SEÇÃO DE AQUISIÇÕES

Processo n.º 122.697/03

Convite n.º 068/04


CONVITE N.º  068/04






       Dia: 23  de  Agosto  de  2004.

              ABERTURA:                                         

                                                         Hora: 10:00  horas



REMARCADO PARA 02 DE SETEMBRO ÀS 10:00 HORAS

A Seção de Aquisições da Câmara dos Deputados, aqui também designada simplesmente SEDAQ, tendo em vista o que consta do Processo n.º 122.697/03, solicita a apresentação de DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA para  participação no presente CONVITE, observadas rigorosamente as seguintes disposições: 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. A presente licitação, do tipo "MAIOR OFERTA", reger-se-á pelo disposto neste Convite e pela Lei 8.666/83, de 21 de junho de 1983, e alterações posteriores, c/c o “REGULAMENTO DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS”, aqui chamado simplesmente de REGULAMENTO, aprovado pelo Ato da Mesa nº 80, de 08 de junho de 2001, publicado no Diário Oficial da União de 05 de julho de 2001.

1.2. Os envelopes "DOCUMENTAÇÃO" e "PROPOSTA" deverão ser entregues simultaneamente, devidamente fechados, à SEDAQ, na sala 1304 ("Abertura de Convites") do 13º andar do Edifício Anexo I da Câmara dos Deputados, até às                              10:00 horas do dia 23 de agosto de 2004,  data e hora marcada para a abertura da licitação.

1.2.1. A entrega ANTECIPADA dos envelopes poderá ser feita na sala 1204 ("Atendimento ao Público") da SEDAQ, localizada no 12º andar do Edifício Anexo I da Câmara dos Deputados.

1.2.2. Os envelopes deverão conter o nome da licitante, o número deste Convite, o dia e a hora de abertura.

2. DO OBJETO DA LICITAÇÃO

2.1. O objeto da presente licitação é a concessão administrativa de uso, a título oneroso, da TORTERIA, junto com suas instalações, móveis e equipamentos, localizada no 10º andar do Anexo IV da Câmara dos Deputados, em Brasília, Distrito Federal, de acordo com as especificações constantes deste convite e seus Anexos.

2.1.1 : Estabelecimento:  - 10º andar do Anexo IV.


2.2. A média de lanches estimada  é de 200 lanches por dia. Esta estimativa é meramente ilustrativa e não representa qualquer compromisso presente ou futuro por parte da Câmara dos Deputados.

3. DA HABILITAÇÃO

3.1. Para habilitar-se à presente licitação, a empresa deverá apresentar, dentro do envelope "DOCUMENTAÇÃO", os seguintes documentos:

a) cópia da Certidão Negativa de Débito (CND) para com a Previdência Social, fornecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);

b) cópia do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF),  fornecido pelo órgão gestor;

c) cópia da Certidão quanto à Dívida Ativa da União;

d) cópia da Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais    (CQTF), fornecida pela Receita Federal;

e) comprovação de aptidão para desempenho da atividade  objeto desta licitação, mediante a apresentação do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado;

f) declaração da licitante de que atua no mercado, há pelo menos 01 (um) ano, tendo como principal atividade o ramo de torteria;

g) declaração da licitante, datada e assinada pelo seu responsável, de que possui 01 (um) responsável técnico;

h) declaração da licitante, datada e assinada pelo seu responsável, de que cumpre integralmente as determinações constantes do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal,  na forma do Anexo nº 05;

i) declaração da licitante de que  vistoriou o local e dependências do objeto da concessão;

j) declaração de aptidão, expedida pela Câmara dos Deputados, após vistoria, in loco, das condições de produção da empresa. A vistoria   observará os itens constantes da lista de verificação (Anexo nº 04), que 

tem como base a lista de verificação da Agência de Vigilância Sanitária. Será declarada apta a empresa que obtiver  um mínimo de 70% (setenta por cento) de itens  válidos (SIM) e inapta a que obtiver percentual menor que 70% (setenta por cento) dos itens válidos. Contabilizam-se os itens válidos subtraindo-se do total de itens os "não se aplica".

j.1) A vistoria será feita por comissão formada por (02) dois servidores da Câmara dos Deputados, sendo pelo menos um nutricionista, acompanhado por representante da empresa.

                 

j.2) A vistoria a que se refere esta alínea (k), para empresas do Distrito Federal, deverá ser solicitada  à Câmara dos Deputados com, no mínimo, 05 (cinco) dias de antecedência da data de abertura das propostas e, para empresas de outras unidades da Federação, com 10 (dez) dias da data de abertura das propostas.

3.2. A apresentação de cópia do Certificado de Registro Cadastral da Câmara dos Deputados substitui a apresentação da Certidão Negativa de Débito, do Certificado de Regularidade do FGTS e das Certidões Quanto à Dívida Ativa da União e Quitação de Tributos e Contribuições Federais exigidos no subitem 3.1, alíneas "a", "b", "c" e "d", bem como a comprovação de aptidão para desempenho de atividade exigida na alínea "e", desde que conste no certificado a atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação.

3.3. Os documentos apresentados deverão estar vigendo na data da abertura dos envelopes "DOCUMENTAÇÃO".

3.4. Os documentos apresentados em cópias deverão estar autenticados ou serem passíveis de autenticação no ato de abertura dos envelopes "DOCUMENTAÇÃO".

4. DA PROPOSTA

4.1. A proposta deverá ser em papel timbrado da licitante ou processada eletronicamente,  em duas vias, datada e assinada, devendo explicitar:

a) valor  ofertado à Câmara dos Deputados como pagamento mensal referente  à concessão administrativa de uso dos espaços, instalações e equipamentos  da Torteria do 10º andar do Anexo IV.





a.1) ocorrendo divergência entre o valor expresso em algarismos e  o  


       grafado  por extenso, prevalecerá este último.

b) indicação numérica, discriminada por categoria, dos profissionais que pretende alocar;

c) prazo de validade da proposta por período mínimo de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de abertura dos envelopes "DOCUMENTAÇÃO";

4.2. A proposta deverá conter o nome e endereço da empresa e fazer menção ao número deste Convite.

5. DO JULGAMENTO

5.1. Será inabilitada a licitante que não cumprir as exigências do item 3 deste Convite.

5.2. Poderá ser desclassificada, a critério da Câmara dos Deputados, a licitante que apresentar proposta em desacordo com quaisquer das instruções constantes deste Convite.

5.3.No julgamento, será considerada vencedora a licitante habilitada que apresentar proposta de acordo com as especificações deste Convite e seus anexos e ofertar o maior valor como pagamento mensal pelo uso dos espaços, instalações e equipamentos da TORTERIA do 10º andar do Anexo IV.

5.4. O resultado desta licitação será afixado em quadro próprio da SEDAQ, no 12º andar do Edifício Anexo I da Câmara dos Deputados.

6. DO RECURSO E DA IMPUGNAÇÃO

6.1. O recurso e a impugnação serão dirigidos ao Diretor Administrativo da Câmara dos Deputados, por intermédio do Diretor do Departamento de Material e Patrimônio, que poderá reconsiderar a sua decisão no prazo de cinco dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-los subir, devidamente informados, à autoridade superior, que proferirá sua decisão no 
qüinqüídio subsequente ao recebimento.

6.2. Somente poderá recorrer ou impugnar recurso, ter vista dos autos ou requerer certidões o representante legal, mandatário constituído ou pessoa expressamente credenciada pela licitante.

6.3. O recurso e a impugnação serão interpostos mediante petição, entregues contra recibo, exclusivamente na Seção de Aquisições da Coordenação de Compras - DEMAP, localizada no 12º andar do Edifício Anexo I, sala 1203, devendo conter, sob pena de não serem conhecidos:

a) nome e endereço da licitante;

b) data e assinatura, esta com a menção do cargo e nome do signatário;

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados;

d) fundamentação do pedido.

6.4. Da habilitação ou inabilitação de licitante caberá recurso, com efeito suspensivo, no prazo de dois dias úteis a contar da lavratura da ata.

6.4.1. Apresentadas as razões, se tempestivas, a Seção de Aquisições intimará por carta as demais licitantes para impugnarem o recurso no prazo de dois dias úteis.

6.4.2. Decidido o recurso, a Seção de Aquisições dará conhecimento às licitantes, marcando nova data de abertura dos envelopes “PROPOSTA”.

6.4.3. Se intempestivas as razões, ou não apresentadas estas, a Seção de Aquisições procederá na forma do subitem anterior.

6.4.4. Em havendo desistência expressa de interposição de recurso, por todas as licitantes, dar-se-á imediata abertura dos envelopes “PROPOSTA”.

6.5. Do julgamento das propostas caberá recurso do Diretor Administrativo, por intermédio do Diretor do Departamento de Material e Patrimônio, com efeito suspensivo, a ser interposto no prazo de dois dias úteis a partir da data de afixação no Quadro de Avisos da Seção de Aquisições, localizado no 12º andar do Edifício Anexo I, em Brasília-DF.

6.6. Interposto o recurso na forma do item 6.5, a Seção de Aquisições dará ciência as demais licitantes para impugná-lo no prazo de dois dias úteis, a partir da sua intimação por carta.

6.6.1. Após comunicação às licitantes, por carta, da decisão do Diretor Administrativo sobre o recurso, o Departamento de Material e Patrimônio encaminhará o processo para fins de homologação do resultado da licitação.

6.7. Na fluência dos prazos para interposição de recurso ou impugnação, o processo   ficará na Seção de Aquisições, onde as licitantes poderão ter vista aos autos.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CESSIONÁRIA DOS SERVIÇOS

7.1. Observado o disposto no item 8, a cessionária do presente Convite assinará o contrato de concessão administrativa de uso no prazo máximo de cinco dias úteis a partir da sua notificação.

7.1.1. O contrato terá duração de  24 (vinte quatro) meses, podendo ser prorrogado em conformidade com o inciso II do artigo 105 do Regulamento dos Procedimentos Licitatórios da Câmara dos Deputados, a critério da Câmara dos Deputados. 

7.2. Para assinatura do contrato, além do disposto no item 10, a cessionária fornecerá ao órgão fiscalizador a relação nominal, com a respectiva especialização, da equipe responsável pelos serviços.

7.3. A cessionária indicará também à Câmara dos Deputados o nome de seu preposto ou empregado com competência para manter entendimentos e receber comunicações ou transmiti-las ao órgão incumbido da fiscalização do contrato.

7.4. Além do estatuído neste Convite e seus Anexos, a cessionária cumprirá as instruções complementares do órgão fiscalizador, quanto ao horário de realização dos serviços, permanência e circulação de pessoas nos prédios administrativos da Câmara dos Deputados.

7.5. Os empregados da cessionária não terão qualquer vínculo empregatício com a Câmara dos Deputados, ficando sob a responsabilidade da cessionária todos os encargos e obrigações previstos na legislação trabalhista, de previdência social, de acidentes de trabalho e correlatos.

7.6. Obriga-se a cessionária a manter os serviços sem interrupção, no período de 8:00 às 18:30 horas e, no interesse da Administração, durante as sessões noturnas.

7.7. Para o pessoal em serviço na Câmara dos Deputados, serão exigidos o uso de uniforme que identifique a cessionária e o porte de cartão de identificação a ser fornecido pela cessionária ou, no interesse administrativo, pela Coordenação de Segurança Legislativa.

7.8. A Câmara dos Deputados poderá exigir a substituição de empregado da cessionária, por conveniência administrativa.

7.9. A cessionária assumirá inteira responsabilidade por danos ou desvios causados ao patrimônio da Câmara dos Deputados e de terceiros por ação ou omissão de seus empregados ou prepostos, mesmo que fora do exercício das atribuições previstas no contrato.

7.10. A cessionária comunicará, verbal e imediatamente, ao órgão fiscalizador todas as ocorrências anormais verificadas na exploração dos serviços e, no menor espaço de tempo possível, reduzirá a escrito a comunicação verbal, acrescentando todos os dados e circunstâncias julgados necessários ao esclarecimento dos fatos.

7.11. A cessionária observará rigorosamente a legislação sanitária vigente. Em caso de interdição das instalações ou paralisação temporária do serviço por sua conta, e em decorrência de auto de infração, o contrato poderá ser rescindido de pleno direito, adotando a Câmara dos Deputados as demais providências cabíveis.

7.12. Poderá a Câmara dos Deputados solicitar a organização e fornecimento de lanches e coquetéis; em se tratando de itens constantes do cardápio da cessionária e nas mesmas condições de atendimento, os preços não poderão ser superiores àqueles praticados pelo estabelecimento na  Câmara, bem como os preços praticados na Câmara não serão superiores aos praticados pela empresa em estabelecimentos externos.

7.13. Além destas obrigações, cabe à cessionária as constantes do Anexo nº 01 deste Convite.

8. DAS PENALIDADES

8.1. Caso a adjudicatária não assine o contrato no prazo indicado no item 7.1, sem motivo justificado e aceito pela Câmara dos Deputados, caracterizar-se-á o descumprimento total da obrigação assumida.

8.1.1. Ocorrendo a hipótese referida neste item, a Câmara dos Deputados aplicará multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor anual ofertado à Câmara dos Deputados como pagamento referente à concessão, sem prejuízo da aplicação de outras sanções legais cabíveis.

8.2. Ocorrendo atraso injustificado no início da execução dos serviços, à cessionária será imposta multa cumulativa sobre o valor total da cessão, de acordo com a seguinte tabela:

DIAS DE ATRASO
PERCENTUAL DIA (%)
PERCENTUAL MULTA (%)

1º  ao 10º
0,1
0,1 a 1,0

11º ao 20º
0,2
1,2 a 3,0

21º ao 30º
0,3
3,3 a 6,0

31º ao 40º
0,4
6,4 a 10

41º ao .....
1
11 a 20

8.3. Pela recusa, a qualquer tempo, em executar o serviço, fica igualmente a cessionária sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da cessão, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis.

8.4. O   valor  das  multas  aplicadas e/ou o valor correspondente ao dano ou prejuízo causados na forma do item 7.9, será recolhido pela cessionária à Coordenação de Movimentação Financeira, dentro de cinco dias úteis, a partir da sua notificação por carta, ou ainda, cobrado na forma da legislação em vigor, independentemente da sua transcrição.

8.5. Pelo não-cumprimento das obrigações contratuais, ou execução insatisfatória dos serviços, omissão e outras faltas, serão impostas à cessionária multas por infração cometida, de acordo com a tabela constante do Anexo nº 03 deste Convite, observando-se o disposto no item 8.4.

9. DO PAGAMENTO

9.1 O cessionário será remunerado pelos consumidores e o pagamento dos produtos será efetuado diretamente nos caixas do estabelecimento ou aos profissionais que executarem o serviço.

10. DA GARANTIA

10.1. A cessionária prestará garantia no valor de R$ 56.139,76 (cinqüenta e seis  mil, cento e trinta e nove reais e setenta e seis centavos), para segurança dos valores dos bens disponibilizados na forma do ANEXO Nº 02.

10.2. A garantia, no valor de R$ 56.139,76 (cinqüenta e seis mil, cento e trinta e nove reais e setenta e seis centavos) será depositada previamente à assinatura do contrato, e só poderá ser levantada ao termo deste.

10.3. No caso de rescisão do contrato por culpa da cessionária, não será devolvida a garantia, responsabilizando-se a cessionária por perdas e danos causados à Câmara dos Deputados, além de sujeitar-se a outras penalidades previstas no REGULAMENTO.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. Constituem Anexos do Convite dele fazendo parte integrante:

a) Anexo nº 01 – Disposições Gerais;

b) Anexo nº 02 – Equipamentos e Materiais de uso duráveis disponibilizados;

c) Anexo nº 03 – Tabela de Multas;

d) Anexo nº 04 – Lista de Verificação;

e) Anexo nº 05 – Declaração de cumprimento das disposições contidas no     art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal;

f) Anexo nº 06 – Minuta do Contrato;

g) Anexo nº 07 - Projeto dos balcões expositores (disponibilizado em plantas).

11.2. As plantas (ARQ1 e ARQ2) referentes  à alínea "g" do subitem anterior, deverão ser retiradas na Seção de Aquisições,  12º andar  do Anexo I, da Câmara dos Deputados.

11.3.  As dúvidas relacionadas ao Projeto dos balcões expositores, bem como quanto à localização da torteria no Anexo IV, 10º andar (cercado com tapume)   deverão ser esclarecidas com o Arquiteto Newton Godoy, no 20º andar do Anexo I, Câmara dos Deputados, telefone 216-4345. 

11.4. Consideram-se Órgãos fiscalizadores a Coordenação de Administração de Edifícios, situada  no térreo do Anexo IV,  a Coordenação de Equipamentos e a Secretaria de Comunicação Social, quando se tratar de eventos por ela solicitados.

11.5. Informações e esclarecimentos relativos a este Convite poderão ser obtidos diretamente na SEDAQ, localizada no 12º andar do Edifício Anexo I da Câmara dos Deputados, ou pelo telefone n.º 216-4741/216-4736.

Brasília- DF,  02  de  agosto de  2004

Lívia Abreu Carvalho

Chefe

Sedaq/Csc

ANEXO Nº 01

DISPOSIÇÕES GERAIS

I  -  DO  OBJETO

Concessão administrativa de uso, a título oneroso, da TORTERIA, junto com suas instalações, móveis e equipamentos, localizada no 10º andar do Anexo IV da Câmara dos Deputados, em Brasília, Distrito Federal, conforme especificações abaixo:

II  -  DA  ESPECIFICAÇÃO  

1. Serviços: fornecimento, em alto padrão de qualidade na produção e distribuição, de tortas especiais doces e salgadas, salgados diversos, doces diversos, além  de sucos, refrigerantes, café expresso. As refeições serão servidas em utensílios de louça e  inox. É proibida a venda de cigarros e bebida alcoólica.

2. Estabelecimento: 10º andar do Anexo IV

3. Horário de funcionamento: 8h às 18h30min, inclusive o serviço disque-lanche, e, no interesse da Administração, durante as sessões noturnas. 

4. Cardápio mínimo:  04 tipos de tortas salgadas; 04 tipos de tortas doces;  02 tipos de quiches; 04 tipos de doces especiais;04 tipos de salgados diversos; bebidas: refrigerantes, sucos naturais, vitaminas e café expresso.  

5. Reserva-se a Câmara dos Deputados o direito de incluir novas áreas de atendimento, respeitado o disposto no parágrafo 1º do artigo 113 do Regulamento dos Procedimentos Licitatórios da Câmara dos Deputados.

III  -  DOS   USUÁRIOS

1. Consideram-se usuários da unidade os parlamentares, servidores da Câmara dos Deputados, jornalistas credenciados, empregados de empresa contratada ou autorizada a funcionar nas dependências da Câmara dos Deputados, devidamente credenciados e visitantes.

1.1. Excepcionalmente, a  Câmara dos Deputados poderá  autorizar a realização de evento e a utilização da unidade por pessoas não previstas no item anterior.

2. Poderá a Câmara dos Deputados solicitar a organização e fornecimento de lanches e coquetéis devendo atender ao padrão de qualidade exigido;  em se tratando de itens constantes do cardápio da cessionária e nas mesmas condições de atendimento, os preços não poderão ser superiores àqueles praticados no estabelecimento localizado na Câmara dos Deputados.

IV  -  DO  REAJUSTE


Havendo prorrogação  do contrato, o valor da Concessão administrativa de uso, referido no subitem 4.1, alínea “a”, deste Edital, será reajustado nos termos do  Decreto  1.544/95 e do § 2º, do artigo 8º, da Lei 10.192/2001.

V  -  DEMAIS  OBRIGAÇÕES  DA  CESSIONÁRIA

· Além das obrigações previstas no item 7. do Convite, caberá à cessionária:

1. Fornecer quatro balcões expositores em aço inoxidável com vidro frontal curvo, sendo dois aquecidos através de resistência seca e dois refrigerados (refrigeração forçada), além de um expositor em aço inox para sorvete artesanal com espaço mínimo para dez reservatórios de sorvetes também em inox (conforme especificação no item 1.2) . Os referidos balcões expositores a serem fornecidos pela cessionária, deverão ser  instalados sobre os balcões de granito existentes no local (providenciados pela Câmara dos Deputados). A locação dos cinco balcões esta contida no projeto de arquitetura que será disponibilizado  em disquete pela Câmara dos Deputados (referente ao Anexo nº 07 deste Convite). Os proponentes deverão observar rigorosamente os materiais especificados e os pontos de instalações hidráulicas, sanitárias e elétricas existentes, bem como as dimensões dos nichos dos balcões em granito, que deverão ser medidos no local, no sentido de que não ocorram vãos entre os balcões expositores e o balcão em granito de forma a garantir boas condições de acabamento e higiene. Eventuais alterações no projeto deverão ser submetidas, no prazo de cinco dias úteis, à aprovação da Coordenação de Projetos do Departamento Técnico da Casa;

1.1. Após a aprovação dos balcões expositores, a cessionária terá o prazo máximo de 40 dias corridos para execução dos balcões expositores e instalação dos equipamentos necessários ao início dos serviços;

1.2. Especificação dos balcões expositores

1.2.1Balcão expositor refrigerado:

Estrutura em aço inoxidável AISI 304, 18.8, com revestimento interno também em aço inoxidável e isolamento térmico através de poliuretano injetado.

Refrigeração por meio de evaporadores em tubos de cobre com aletas de alumínio, e circulação de ar forçada por meio de ventiladores axiais.

Temperatura de trabalho indicada por termômetro digital.

Iluminação interna com lâmpadas fluorescentes amarelas.

Duas prateleiras intermediárias, gradeadas, fabricadas em perfil “U”” com 40 mm de largura, em chapa de aço inoxidável AISI 304, 18.8, reforçada em todo perimetro.

Vidro curvo frontal com espessura de 6mm e lateral reta com espessura de 10mm.

Será dotado de dreno no lado posterior.

Unidade condensadora hermética completa, incorporada para o perfeito funcionamento do equipamento.

Pés com sapatas de nivelamento fabricados em polipropileno não escorregadio e rosqueamento enbutido

Dimensões: 1500 mm x 750 mm x 1250 mm (C x L x A)

Quantidade: duas unidades

1.2.2 Balcão expositor aquecido:

Balcão visorama aquecido, com estrutura em aço inoxidável AISI 304. 18.8, com revestimento interno também em aço inoxidável da mesma qualidade e  isolamento térmico em lã de vidro.

Iluminação interna com lâmpada fluorescente amarela.

Duas prateleiras intermediárias, gradeadas, fabricadas em perfil “U”” com 40 mm de largura, em chapa de aço inoxidável AISI 304, 18.8, reforçada em todo perimetro.

Vidro curvo frontal com espessura de 6mm e lateral reta com espessura de 10mm.

Aquecimento através de 02 resistências elétricas tipo pedra com potência de 500 Watts cada, controladas por termostato ROBERTSEAW de 20° a 120 °C. Termômetro digital para indicação da temperatura e lâmpada piloto para acusar o funcionamento.

Pés com sapatas de nivelamento fabricados em polipropileno não escorregadio e rosqueamento enbutido.

Dimensões: 1500 mm x 750 mm x 1250 mm (C x L x A)

Quantidade: duas unidades

1.2.3 Balcão expositor para sorvetes:

Balcão expositor de sorvetes refrigerado, estrutura em aço carbono pré-pintado, com revestimento interno em aço inoxidável e isolamento térmico através de poliuretano injetado.

Recipiente para acomodação de 14 GNS 1/3 100, sem alça e sem tampa.

Refrigeração por meio de evaporadores em tubos de cobre com aletas de alumínio e circulação de ar forçada por meio de ventiladores axiais.

Temperatura de trabalho indicada por termômetro digital, iluminação interna com lâmpadas fluorescentes amarelas.

Vidro curvo frontal com espessura de 6mm e lateral reta com espessura de 10mm.

Dotado de dreno no lado posterior.

Unidade condensadora hermética completa, incorporada para o perfeito funcionamento do equipamento.

Deverão acompanhar as 14 GNS citadas acima.

Pés com sapatas de nivelamento fabricados em polipropileno não escorregadio e rosqueamento enbutido.

Dimensões: 1500mm x 900mm x 1250mm

Quantidade: uma unidade 

2. Utilizar os equipamentos e materiais fornecidos somente para os serviços 

prestados na Câmara dos Deputados.

3. Recolher mensalmente, nos termos do Ato da Mesa nº 151/2002, até o dia 10 do mês subseqüente, à Coordenação de Movimentação Financeira, o valor de R$ 164,02 (cento e sessenta e quatro reais e dois centavos) a título de ressarcimento das despesas de R$105,32 (cento e cinco reais e trinta e dois centavos) com energia elétrica e de R$58,70 (cinqüenta e oito reais e setenta centavos) com água/esgoto.

4. Recolher mensalmente os valores das despesas telefônicas dos ramais disponibilizados. De acordo com o Ato da Mesa nº 151/2002, pelas linhas telefônicas ou ramais de propriedade da Câmara dos Deputados caberá cobrança de R$ 36,94 (trinta e seis reais e noventa e quatro centavos), a título de assinatura básica, e ressarcimento integral dos gastos com ligações locais e interurbanas. Além disso, para cada linha telefônica, instalada na Câmara dos Deputados, de propriedade da empresa caberá o pagamento do valor de R$ 12,80 (doze reais e oitenta centavos), a título de uso da rede interna de telefonia. 

5. O recolhimento dos valores referentes aos item 3 e 4, anteriores, bem como o referente  ao  valor  da  concessão  administrativa  de  uso,  item 4.1,  alínea “a” do Convite, será feito até o quinto dia útil de cada mês. Para o primeiro pagamento  será feito o cálculo pró-rata, a partir do início do funcionamento.

6. Os valores previstos nos artigos 3 e 4 anteriores serão corrigidos sempre que ocorrerem alterações nas respectivas tarifas.

7. Providenciar a manutenção dos equipamentos, por firmas especializadas, sem qualquer ônus para a Câmara dos Deputados, cujos serviços deverão ser, preliminarmente, aprovados pela Administração da Câmara dos Deputados.

8. Manter, por conta própria, as áreas de atendimento rigorosamente limpas e arrumadas, dentro do mais alto padrão de limpeza e higiene, providenciando a higienização, desinfecção e imunização das áreas e instalações utilizadas, independentemente dos serviços realizados pela Câmara dos Deputados, não podendo utilizar produto químico nocivo ao ser humano.

9. Recolher, seletiva e diariamente, os resíduos ao local  apropriado, utilizando-se lixeiras e sacos  adequados, transportando-os em carrinhos fechados, tipo contêiners em polietileno e  obedecendo às normas fixadas pelo órgão competente.

10. Só retirar qualquer móvel, equipamento ou utensílio de propriedade da Câmara dos Deputados mediante autorização expressa do órgão fiscalizador, após comunicação efetuada à Coordenação de Patrimônio, sendo que sua inobservância sujeitará a cessionária às cominações legais aplicáveis à espécie.

11. Restituir os móveis, equipamentos e utensílios, até o final do último dia do prazo para o uso da cessão, nas mesmas condições e nas quantidades que lhes forem entregues, deixando as instalações em perfeitas condições de funcionamento, de forma a não interromper a continuidade dos serviços.

12. Indenizar a Câmara dos Deputados por quaisquer danos causados às suas instalações, móveis ou equipamentos e pela execução inadequada dos serviços, por seus empregados e/ou fornecedores. 

13. Manter o seu pessoal devidamente uniformizado, limpo, asseado e identificado por crachá quando em trabalho, devendo substituir imediatamente todo e qualquer empregado ou preposto que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da Câmara dos Deputados.

14. Uso de equipamentos com logomarca de fornecedores só será permitido após  autorização expressa da administração da Câmara dos Deputados, analisado caso a caso.

15. Obriga-se a cessionária a manter durante o horário normal de funcionamento da Casa serviço de atendimento por telefone (DISQUE-LANCHE), sem qualquer alteração do preço regularmente fixado.

16. É indispensável a figura do responsável técnico pela produção – nutricionista -  durante o contrato. 

17. O transporte dos produtos do local de produção ao local de comercialização deverá ser feito de forma apropriada, segundo a legislação pertinente.

ANEXO  Nº  02

MÓVEIS E EQUIPAMENTOS

1. Os móveis e equipamentos a seguir relacionados, de propriedade da Câmara dos Deputados, são os que nesta data equipam a torteria objeto da presente licitação e que serão postos à disposição da adjudicatária.

1.1. Antes da assinatura do contrato deverá, obrigatoriamente, ser promovida pela cessionária, juntamente com o órgão fiscalizador e a Coordenação de Patrimônio da Câmara dos Deputados, a verificação dos bens constantes deste Anexo, realizando-se as inclusões ou exclusões que se fizerem necessárias.

2. Na hipótese de inadimplemento do item 10 e para cálculo da indenização que trata o item 12, ambos do inciso V do Anexo nº 01, será considerado o valor de mercado do bem novo, depreciado na forma da lei.

TORTERIA LOCALIZADA NO EDIFÍCIO ANEXO IV – 10º ANDAR

a) MATERIAL PERMANENTE

Nº de Patrimônio
DENOMINAÇÃO
VALOR PATRIMONIAL

7.900
1 fogão de 6 bocas
R$ 40,00

157.477
1 telefone
R$ 22,76

216.103
1 forno industrial
R$ 5.265,00

216.104 a 216.106
3  refrigeradores industriais
R$ 6.600,00

215.790 
1 fritadeira elétrica
R$ 1.757,00

S/t (instalação)
1 controle remoto ar condicionado
R$ 200,00

214.701 a 214.780
80 cadeiras fixas, madeira (austríaca, especial)
R$ 31.008,00

214.693 a 214.700 e   215.890 a 215.901
20 mesas para refeitório, madeira (Paris – 70x70)
R$ 6.104,00

215.342 a 215.381
40 poltronas fixas (Olinda, alumínio)
R$ 3.483,00

215.332 a 215.341
10 mesas de copa (Vitória, alumínio)
R$ 1.660,00

TOTAL DISPONIBILIZADO
R$ 56.139,76

ANEXO  Nº  03

TABELA    DE    MULTAS




Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, conforme a seguinte tabela:

GRAU
CORRESPONDÊNCIA

1
50 reais



2
100 reais



3
150 reais



4
200 reais



5
850 reais



6
1700 reais




INFRAÇÃO
GRAU

1.
Suspender ou interromper, salvo motivo de força  maior ou caso fortuito, os serviços contratuais,  por dia e por unidade de atendimento.................................. 
6

2.
Utilizar as dependências da Câmara dos Deputados para fins     diversos  do  objeto  do  contrato,  por  vez..........................................................
5

3.
Fornecer alimento com contaminação microbiológica ou química, por vez ...............................................................................................................................
6

4.
Fornecer alimento com objetos ou agentes estranhos ao produto, tais como pedaço de metal, cabelo, unha, lagarta, pedaço de insetos etc, por vez..........................................................................................................................
4

5. 
Vender bebida alcoólica ou cigarro, por vez..........................................................
3

6
DEIXAR DE:


6.1


Providenciar a limpeza, higienização, desinfecção e  imunização das áreas e instalações utilizadas, após a notificação do órgão fiscalizador e no prazo que foi fixado, por vez...........................................................................
3

6.2


Manter  empregado  qualificado  para  responder  perante  a  Câmara  dos  Deputados,  por  vez.......................................................................
1

6.3


Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente, por empregado e por dia....................................................................................................................
2

6.4
Prestar manutenção aos equipamentos, instalações, utensílios e móveis, por item e por dia.................................................................................................................
1

6.5
Remover o lixo, por dia.........................................................................................
3

6.6


Recolher o valor fixado nos itens 3 ou 4 do Anexo 01, V, assim como o valor da concessão administrativa de uso, referente ao item 4.1, alínea “a”, do Edital. (acrescida de juros de mora a razão de 1% ao mês calendário ou fração)..................................................................................................................
3

6.7


Atender, após notificação, a determinação do  órgão  fiscalizador  quanto  a  qualquer exigência contratual, por vez.................................................................
3

6.8
Cumprir qualquer obrigação contratual não prevista nesta tabela de multas....................................................................................................................
2

ANEXO N.º 04

LISTA DE VERIFICAÇÃO DAS BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO EM ESTABELECIMENTOS PRODUTORES/INDUSTRIALIZADORES DE ALIMENTOS PARA INSPEÇÃO IN LOCO 

NÚMERO:

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 

1-RAZÃO SOCIAL: 

2-NOME DE FANTASIA:

3-ALVARÁ/LICENÇA SANITÁRIA:
4-INSCRIÇÃO

 ESTADUAL / 

MUNICIPAL:

5-CNPJ / CPF:
6-FONE:
7-FAX:

8-E - mail:

9-ENDEREÇO (Rua/Av.):
10-Nº:
11-Compl.:

12-BAIRRO: 
13-MUNICÍPIO:
14-UF:
15-CEP:

16-RAMO DE ATIVIDADE: 
17-PRODUÇÃO MENSAL:

18-NÚMERO DE FUNCIONÁRIOS: 
19-NÚMERO DE TURNOS:

20-RESPONSÁVEL TÉCNICO:
21-FORMAÇÃO ACADÊMICA:

22-RESPONSÁVEL LEGAL/PROPRIETÁRIO DO ESTABELECIMENTO

 AVALIAÇÃO
SIM
NÃO
NA(*) 

1. EDIFICAÇÃO E INSTALAÇÕES

1.1 ÁREA EXTERNA: 

1.1.1 Área externa livre de focos de insalubridade, de objetos em desuso ou estranhos ao ambiente, de vetores e outros animais no pátio e vizinhança; de focos de poeira; de acúmulo de lixo nas imediações, de água estagnada, dentre outros. 




1.2 ÁREA INTERNA: 

1.2.1 Área interna livre de objetos em desuso ou estranhos ao ambiente. 




1.3 PISO: 

1.3.1 Em adequado estado de conservação (livre de defeitos, rachaduras, trincas, buracos e outros). 




 AVALIAÇÃO 
.SIM 
.NÃO
.NA(*) 

1.4 TETOS: 

1.4.1 Em adequado estado de conservação (livre de trincas, rachaduras, umidade, bolor, descascamentos e outros). 
. 
. 
. 

1.5 PAREDES E DIVISÓRIAS: 

1.5.1 Em adequado estado de conservação (livres de falhas, rachaduras, umidade, descascamento e outros). 
. 
. 
. 

1.6 PORTAS: 

1.6.1 Em adequado estado de conservação (livres de falhas, rachaduras, umidade, descascamento e outros). 
. 
. 
. 

1.7 JANELAS E OUTRAS ABERTURAS: 

1.7.1 Existência de proteção contra insetos e roedores (telas milimétricas ou outro sistema). 
. 
. 
. 

1.7.2 Em adequado estado de conservação (livres de falhas, rachaduras, umidade, descascamento e outros). 
. 
. 
. 

1.8 ESCADAS, ELEVADORES DE SERVIÇO, MONTACARGAS E ESTRUTURAS AUXILIARES 

1.8.1 Em adequado estado de conservação( sem ferrugem, com pintura nova, limpas, sem desgastes). 
. 
. 
. 

1.9 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS E VESTIÁRIOS PARA OS MANIPULADORES: 

1.9.1 Independentes para cada sexo (conforme legislação específica), identificados e de uso exclusivo para manipuladores de alimentos. 
. 
. 
. 

1.9.2 Instalações sanitárias servidas de água corrente, dotadas de torneira com acionamento automático e conectadas à rede de esgoto ou fossa séptica. 
. 
. 
. 

1.9.3 Ausência de comunicação direta (incluindo sistema de exaustão) com a área de trabalho e de refeições. 
. 
. 
. 

1.9.4 Pisos e paredes adequadas( sem buracos, pintadas e limpas)   
. 
. 
. 

1.9.5 Instalações sanitárias dotadas de produtos destinados à higiene pessoal: papel higiênico, sabonete líquido inodoro anti-séptico ou sabonete líquido inodoro e anti-séptico, toalhas de papel não reciclado para as mãos ou outro sistema higiênico e seguro para secagem. 
. 
. 
. 

1.9.6 Presença de lixeiras com tampas e com acionamento não manual. 
. 
. 
. 

1.9.7 Coleta diária do lixo. 
. 
. 
. 

1.9.8 Vestiários com área compatível e armários individuais para todos os manipuladores. 
. 
. 
. 

1.9.9 Apresentam-se organizados e em adequado estado de conservação(limpos e pintados). 
. 
. 
. 

1.10 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS PARA VISITANTES E OUTROS: . . . 

1.10.1 Instaladas totalmente independentes da área de produção e higienizadas. 
. 
. 
. 

1.11 LAVATÓRIOS NA ÁREA DE PRODUÇÃO: . . . 

1.11.1 Existência de lavatórios na área de manipulação com água corrente, dotados de torneira com acionamento automático, em posição que não atrapalhe o fluxo da área  produção e serviço, e  que atenda as necessidades de toda a área de produção. 
. 
. 
. 

1.11.2 Lavatórios em condições de higiene, dotados de sabonete líquido inodoro anti-séptico, toalhas de papel não reciclado ou outro sistema higiênico e seguro de secagem e coletor de papel acionados sem contato manual. 
. 
. 
. 

 AVALIAÇÃO
SIM 
NÃO 
.NA(*) 

1.12 ILUMINAÇÃO E INSTALAÇÃO ELÉTRICA: . . . 

1.12.1 Natural ou artificial adequada à atividade desenvolvida (sem ofuscamento, reflexos fortes, sombras e contrastes excessivos). 
. 
. 
. 

1.12.2 Luminárias com proteção contra quebras e em adequado estado de conservação( sem rachados, sem ferrugem e sem partes carcomidas). 
. 
. 
. 

1.12.3 Instalações elétricas embutidas ou quando exteriores revestidas por tubulações isolantes e presas a paredes e tetos. 
. 
. 
. 

1.13 VENTILAÇÃO E CLIMATIZAÇÃO: 

1.13.1 Ventilação e circulação de ar capazes de garantir o conforto térmico e o ambiente livre de fungos, gases, fumaça, pós, partículas em suspensão e condensação de vapores sem causar danos à produção. 
. 
. 
. 

1.13.2 Ventilação artificial por meio de equipamento(s), higienizado(s) e com manutenção  periódica registrada; 
. 
. 
. 

1.13.3 Presença de filtros nos ambientes climatizados artificialmente. 
. 
. 
. 

1.13.4 Existência de registro periódico dos procedimentos de limpeza e manutenção dos componentes do sistema de climatização (conforme legislação específica) afixado em local visível. 
. 
. 
. 

1.13.5 Sistema de exaustão e ou insuflamento com troca de ar capaz de prevenir contaminações. 
. 
. 
. 

1.13.6 Sistema de exaustão e ou insuflamento dotados de filtros adequados. 
. 
. 
. 

1.14 HIGIENIZAÇÃO DAS INSTALAÇÕES: 

1.14.1 Existência de um responsável pela operação de higienização comprovadamente capacitado. 
. 
. 
. 

1.14.2 Freqüência diária de higienização das instalações. 
. 
. 
. 

1.14.3 Existência de registro da higienização. 
. 
. 
. 

1.14.4 Produtos de higienização regularizados pelo Ministério da Saúde. 
. 
. 
. 

1.14.5 Disponibilidade dos produtos de higienização necessários à realização da operação. 
. 
. 
. 

1.14.6 A diluição dos produtos de higienização, tempo de contato e modo de uso/aplicação obedecem às instruções recomendadas pelo fabricante. 
. 
. 
. 

1.14.7 Produtos de higienização identificados e guardados  separadamente dos demais produtos alimentícios e de embalagens . 
. 
. 
. 

1.14.8 Disponibilidade e adequação dos utensílios (escovas, esponjas etc.) necessários à realização da operação, estando em bom estado de conservação. 
. 
. 
. 

1.15 CONTROLE INTEGRADO DE VETORES E PRAGAS URBANAS: 

1.15.1 Ausência de vetores e pragas urbanas ou qualquer evidência de sua presença como fezes, ninhos e outros. 
. 
. 
. 

1.15.2 Adoção de medidas preventivas e corretivas com o objetivo de impedir a atração, o abrigo, o acesso e ou proliferação de vetores e pragas urbanas. 
. 
. 
. 

1.15.3 Em caso de adoção de controle químico, existência de comprovante de execução do serviço expedido por empresa especializada. 
. 
. 
. 

1.16 ABASTECIMENTO DE ÁGUA: 

1.16.1 Existência de responsável comprovadamente capacitado para a higienização do reservatório de água. 
. 
. 
. 

1.16.2 Higienização periódica do reservatório de água. 
. 
. 
. 

1.16.3 Existência de registro da higienização do reservatório de água ou comprovante de execução de serviço em caso de terceirização. 
. 
. 
. 

1.16.4 Existência de planilha de registro da troca periódica do elemento filtrante. 
. 
. 
. 

1.16.5 Potabilidade da água atestada por meio de laudos laboratoriais, com adequada periodicidade, assinados por técnico responsável pela análise ou expedidos por empresa terceirizada. 
. 
. 
. 

1.16.6 Gelo produzido com água potável, fabricado, manipulado e estocado sob condições sanitárias satisfatórias( que obedeçam às normas de boas práticas de produção), quando destinado a entrar em contato com alimento ou superfície que entre em contato com alimento. 
. 
. 
. 

1.16.7 Vapor gerado a partir de água potável quando utilizado em contato com o alimento ou superfície que entre em contato com o alimento. 
. 
. 
. 

 AVALIAÇÃO 
SIM 
NÃO 
NA(*) 

1.17 MANEJO DOS RESÍDUOS:. . . 

1.17.1 Recipientes para coleta de resíduos no interior do estabelecimento de fácil higienização e transporte, devidamente identificados e higienizados constantemente; uso de sacos de lixo resistentes e recipientes tampados com acionamento não manual. 
. 
. 
. 

1.17.2 Retirada freqüente dos resíduos da área de processamento, evitando focos de contaminação. 
. 
. 
. 

1.17.3 Existência de área separada e refrigerada para estocagem dos resíduos. 
. 
. 
. 

1.18 ESGOTAMENTO SANITÁRIO: 

1.18.1 Fossas, esgoto conectado à rede pública, caixas de gordura em adequado estado de conservação e funcionamento (sem rachaduras, sem partes danificadas). 
. 
. 
. 

1.19 LEIAUTE: 

1.19.1 Leiaute adequado ao processo produtivo: número, capacidade e distribuição das dependências em conformidade com o que estabelecem as normas de boas práticas de produção( que evite fluxos cruzados e riscos de contaminação). 
. 
. 
. 

1.19.2 Áreas para recepção e depósitos de matéria-prima, ingredientes e de embalagens, distintas das áreas de produção, armazenamento e expedição de produto final. 
. 
. 
. 

AVALIAÇÃO 
SIM
NÃO 
NA(*)

2. EQUIPAMENTOS, MÓVEIS E UTENSÍLIOS . . . 

2.1 EQUIPAMENTOS: . . . 

2.1.1 Equipamentos da linha de produção com desenho e número que atenda às necessidades de produção. 
. 
. 
. 

2.1.2 Dispostos de forma a permitir fácil acesso e higienização completa. 
. 
. 
. 

2.1.3 Superfícies em contato com alimentos lisas, íntegras, impermeáveis, resistentes à corrosão, de fácil higienização e de material não contaminante. 
. 
. 
. 

2.1.4 Em adequado estado de conservação e funcionamento( sem corrosão, sem ferrugem, sem falta de peças e acessórios e limpos). 
. 
. 
. 

2.1.5 Equipamentos de conservação dos alimentos (refrigeradores, congeladores, câmaras frigoríficas e outros), bem como os destinados ao processamento térmico, com medidor de temperatura visível e em pleno funcionamento. 
. 
. 
. 

2.1.6 Existência de planilhas de registro da temperatura. 
. 
. 
. 

2.1.7 Existência de registros que comprovem que os equipamentos e maquinários passam por manutenção preventiva. 
. 
. 
. 

2.1.8 Existência de registros que comprovem a calibração dos instrumentos e equipamentos de medição ou comprovante da execução do serviço quando a calibração for realizada por empresas terceirizadas. 
. 
. 
. 

2.2 MÓVEIS: (mesas, bancadas, vitrines, estantes) 

2.2.1 Em material  resistente, impermeável e com superfícies íntegras( não envelhecidas). 
. 
. 
. 

2.2.2 Com desenho que permita uma fácil higienização (lisos, sem rugosidades e frestas). 
. 
. 
. 

2.3 UTENSÍLIOS: 

2.3.1 Material não contaminante, resistentes à corrosão, de tamanho e forma que permitam fácil higienização: em adequado estado de conservação e em número suficiente e apropriado ao tipo de operação utilizada. 
. 
. 
. 

2.3.2 Armazenados de forma organizada , em local limpo, arejado e protegidos contra a contaminação. 
. 
. 
. 

2.4 HIGIENIZAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E MAQUINÁRIOS, E DOS MÓVEIS E UTENSÍLIOS: 

2.4.1 Existência de um responsável pela operação de higienização comprovadamente capacitado. 
. 
. 
. 

2.4.2 Higienização diária. 
. 
. 
. 

2.4.3 Existência de registro da higienização. 
. 
. 
. 

2.4.4 Produtos de higienização regularizados pelo Ministério da Saúde. 
. 
. 
. 

2.4.5 Disponibilidade dos produtos de higienização necessários à realização da operação. 
. 
. 
. 

2.4.6 Diluição dos produtos de higienização, tempo de contato e modo de uso/aplicação obedecem às instruções recomendadas pelo fabricante. 
. 
. 
. 

2.4.7 Produtos de higienização identificados e guardados em local adequado. 
. 
. 
. 

2.4.8 Disponibilidade e adequação dos utensílios: Em bom estado de conservação( sem deformações, ausência de crostas e de reentrâncias ou falhas na superfície). 
. 
. 
. 

2.4.9 Adequada higienização( que retire resíduos alimentares, gorduras, resíduos de produtos químicos, poeira e sujidades diversas). 
. 
. 
. 

 AVALIAÇÃO 
SIM
NÃO
NA(*)

3. MANIPULADORES . . . 

3.1 VESTUÁRIO: . . . 

3.1.1 Utilização de uniforme de trabalho de cor clara e exclusivo para área de produção. 
. 
. 
. 

3.1.2 Limpos e em adequado estado de conservação( sem rasgos, manchas e outros sinais de envelhecimento). 
. 
. 
. 

3.1.3 Asseio pessoal: boa apresentação, asseio corporal, mãos limpas, unhas curtas, sem esmalte, sem adornos (anéis, pulseiras, brincos, etc.); manipuladores barbeados, com os cabelos protegidos. 
. 
. 
. 

3.2 HÁBITOS HIGIÊNICOS: 





3.2.1 Lavagem cuidadosa das mãos antes da manipulação de alimentos, principalmente após qualquer interrupção e depois do uso de sanitários. 
. 
. 
. 

3.2.2 Manipuladores não espirram sobre os alimentos, não cospem, não tossem, não fumam, não manipulam dinheiro ou não praticam outros atos que possam contaminar o alimento. 
. 
. 
. 

3.2.3 Cartazes de orientação aos manipuladores sobre a correta lavagem das mãos e demais hábitos de higiene, afixados em locais apropriados. 
. 
. 
. 

3.3 ESTADO DE SAÚDE: 

3.3.1 Ausência de afecções cutâneas, feridas e supurações; ausência de sintomas e infecções respiratórias, gastrointestinais e oculares. 
. 
. 
. 

3.4 PROGRAMA DE CONTROLE DE SAÚDE: 

3.4.1 Existência de supervisão periódica do estado de saúde dos manipuladores. 
. 
. 
. 

3.4.2 Existência de registro dos exames realizados. 
. 
. 
. 

3.5 EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL: 

3.5.1 Utilização de Equipamento de Proteção Individual. 
. 
. 
. 

3.6 PROGRAMA DE CAPACITAÇÃO DOS MANIPULADORES E SUPERVISÃO: 

3.6.1 Existência de programa de capacitação e treinamento periódico relacionado à higiene pessoal e à manipulação dos alimentos. 
. 
. 
. 

3.6.2 Existência de registros dessas capacitações. 
. 
. 
. 

3.6.3 Existência de supervisão da higiene pessoal e manipulação dos alimentos. 
. 
. 
. 

3.6.4 Existência de supervisor comprovadamente capacitado. 
. 
. 
. 

 AVALIAÇÃO
SIM
NÃO
NA(*) 

4. PRODUÇÃO E TRANSPORTE DO ALIMENTO 

4.1 MATÉRIA-PRIMA, INGREDIENTES E EMBALAGENS: . . . 

4.1.1 Operações de recepção da matéria-prima, ingredientes e embalagens são realizadas em local protegido e isolado da área de processamento. 
. 
. 
. 

4.1.2 Matérias – primas, ingredientes e embalagens inspecionados na recepção. 
. 
. 
. 

4.1.3 Existência de planilhas de controle na recepção (temperatura e características sensoriais, condições de transporte e outros). 
. 
. 
. 

4.1.4 Matérias-primas e ingredientes aguardando liberação e aqueles aprovados estão devidamente identificados. 
. 
. 
. 

4.1.5 Matérias-primas, ingredientes e embalagens reprovados no controle efetuado na recepção são devolvidos imediatamente ou identificados e armazenados em local separado. 
. 
. 
. 

4.1.6 Rótulos da matéria-prima e ingredientes atendem à legislação. 
. 
. 
. 

4.1.7 Critérios estabelecidos para a seleção das matérias-primas são baseados na segurança do alimento. 
. 
. 
. 

4.1.8 Armazenamento em local adequado e organizado; (sobre estrados distantes do piso, ou sobre paletes, bem conservados e limpos, ou sobre outro sistema aprovado, afastados das paredes e distantes do teto de forma que permita apropriada higienização, iluminação e circulação de ar.) 
. 
. 
. 

4.1.9 Uso das matérias-primas, ingredientes e embalagens respeita a ordem de entrada dos mesmos, sendo observado o prazo de validade. 
. 
. 
. 

4.1.10 Acondicionamento adequado das embalagens a serem utilizadas( em local limpo, arejado, seco e exclusivo). 
. 
. 
. 

4.1.11 Rede de frio adequada ao volume e aos diferentes tipos de matérias-primas e ingredientes( câmaras frias separadas para os diferentes itens: carnes; peixes e pescado; hortifrutigranjeiros;  laticínios e sobremesas). 
. 
. 
. 

4.2 FLUXO DE PRODUÇÃO: 

4.2.1 Locais para pré - preparo ("área suja") isolados da área de preparo por barreira física ou técnica. 
. 
. 
. 

4.2.2 Controle da circulação e acesso do pessoal. 
. 
. 
. 

4.2.3 Ordenado, linear e sem cruzamento. 
. 
. 
. 

AVALIAÇÃO 
SIM
NÃO
NA(*)

4.3 ROTULAGEM E ARMAZENAMENTO DO PRODUTO-FINAL:

4.3.1 Apresentação dos produtos com identificação. 
. 
. 
. 

4.3.2 Produto final acondicionado de forma adequada. 

. 
. 

4.3.3 Controle adequado e existência de planilha de registro de temperatura, para ambientes com controle térmico. 
. 
. 
. 

4.4 CONTROLE DE QUALIDADE DO PRODUTO FINAL: 

4.4.1 Existência de controle de qualidade do produto final. 
. 
. 
. 

4.4.2 Existência de programa de amostragem para análise laboratorial do produto final. 
. 
. 
. 

4.4.3 Existência de laudo laboratorial atestando o controle de qualidade do produto final, assinado pelo técnico da empresa responsável pela análise ou expedido por empresa terceirizada. 
. 
. 
. 

AVALIAÇÃO 
SIM
NÃO
NA(*) 

5. DOCUMENTAÇÃO 

5.1 MANUAL DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO: 

5.1.1 Operações executadas no estabelecimento estão de acordo com o Manual de Boas Práticas de Fabricação. 
. 
. 
. 

5.2 PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS PADRONIZADOS: 

5.2.1. Existência de POP estabelecido para higienização das instalações, equipamentos e utensílios. 
. 
. 
. 

5.2.2. Existência de POP estabelecido para controle de potabilidade da água. 
. 
. 
. 

5.2.3. Existência de POP estabelecido para higiene e saúde dos manipuladores. 
. 
. 
. 

5.2.4. Existência de POP estabelecido para o manejo dos resíduos. 
. 
. 
. 

5.2.5. Existência de POP estabelecido para a manutenção preventiva e calibração de equipamentos. 
. 
. 
. 

5.2.6. Existência de POP estabelecido para o controle integrado de vetores e pragas urbanas. 
. 
. 
. 

5.2.7.Existência de POP estabelecido para a seleção das matérias-primas, ingredientes e embalagens. 
. 
. 
. 

PONTUAÇÃO POR ITENS

Total “Sim” 
 

Total “Não”


Total “Não se aplica”


Total itens válidos =“sim” + “não”


Pontuação Final %  =   __  total“sim” x 100____

                                             Total itens válidos


6 – RESPONSÁVEIS PELA INSPEÇÃO

_____________________________________ 

Nome e assinatura do responsável 

Ponto: 
_____________________________________ 

Nome e assinatura do responsável 

Ponto: 

7 – RESPONSÁVEL PELA EMPRESA 

______________________________________________ 

Nome e assinatura do responsável pelo estabelecimento 

LOCAL: 
DATA: _____ / _____ / _____ 


(*) NA: Não se aplica – refere-se a itens cuja responsabilidade não se possa atribuir à empresa. 


ANEXO Nº 05

DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO

                                                                             Ref.: CONVITE nº 002/04

....................................(nome da empresa), inscrita no CNPJ nº ......................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)........................................................, portado(a) da Carteira de Identidade nº...................................... e do CPF  nº..........................................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº8.666, de 21 junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

....................................................

(data)

.........................................................................

(representante legal)

ANEXO N.º 06

DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO

Carta-Contrato nº      

          Brasília,         de                      de 2004.

Ref.: Processo nº 

À

EMPRESA

CNPJ nº 

Comunicamos ter sido autorizada a celebração de contrato com essa empresa, objetivando a exploração de serviços de torteria, na forma de concessão administrativa de uso, a título oneroso, com utilização de instalações, móveis e equipamentos, em próprios da Câmara dos Deputados, conforme especificações, quantidades e demais condições constantes do Convite  nº ...........  e seus Anexos. 

Em conseqüência, fica a contratação formalizada pela presente Carta-Contrato, em conformidade com as condições dispostas na Lei nº 8.666, de 21/06/93, e alterações posteriores, daqui  por diante denominada simplesmente LEI, e no Regulamento dos Procedimentos Licitatórios da Câmara dos Deputados, aprovado pelo Ato da Mesa nº 80, de 07/06/01, publicado no D.O.U. de 05/07/01, doravante denominado simplesmente REGULAMENTO, observadas as condições a seguir:

1. LICITAÇÃO: Convite nº ............................04 e Anexos.

2. VIGÊNCIA CONTRATUAL: De ___/___/04  a ___/___/___, podendo ser prorrogado em conformidade com o inciso II do artigo 57 da LEI, c/c o inciso II do artigo 105 do REGULAMENTO.

3. RESCISÃO: Esta Carta-Contrato poderá ser rescindida nos termos dos artigos 77 a 80 da LEI, correspondentes aos artigos 125 a 128 do REGULAMENTO. 

4. DA ESPECIFICAÇÃO: A concessão administrativa de uso para  exploração dos serviços objeto da presente Carta-Contrato será executada de acordo com as especificações e informações constantes do Anexo nº 01 do Convite nº ........../04.

5. DOS USUÁRIOS: Consideram-se usuários da  unidade os parlamentares, servidores da Câmara dos Deputados, jornalistas credenciados, empregados de empresa contratada ou autorizada a funcionar nas dependências da Câmara dos Deputados, devidamente credenciados e visitantes.

6. DOS MÓVEIS E EQUIPAMENTOS: Os móveis e equipamentos relacionados no Anexo nº 02 do Convite nº ............ são os que equipam a torteria objeto desta Carta-Contrato e que serão postos à disposição da CONTRATADA.

7. DO REAJUSTE: Havendo prorrogação  do contrato, o valor da Concessão administrativa de uso, referido no item 4.1, alínea “a”, do Convite, será reajustado nos termos do  Decreto  1.544/95 e do § 2º, do artigo 8º, da Lei 10.192/2001.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Constituem obrigações da Cessionária aquelas previstas no Convite nº.........., além de outras que vierem a ser estabelecidas em caráter complementar pelo órgão fiscalizador, desde que se façam necessárias para garantir os serviços objeto desta contratação.

8.1. A Cessionária fica obrigada a apresentar à CONTRATANTE, sempre que expire o prazo de validade, a Certidão Negativa de Débito junto ao INSS – CND e o Certificado de Regularidade do FGTS – CRF.

8.2. A não apresentação da CND e do CRF, na forma mencionada no item anterior, implicará a aplicação das sanções administrativas cabíveis.

9. DO PAGAMENTO: O pagamento será efetuado diretamente pelo usuário à Cessionária, nos seus caixas ou aos profissionais que executarem o serviço.

10. DA GARANTIA: A Cessionária prestará garantia no valor de R$56.139,76 (cinqüenta e seis mil, cento e trinta e nove reais e setenta e seis centavos), para segurança dos valores dos bens disponibilizados na forma do Anexo nº 02 do Convite nº ....... .

11. DAS PENALIDADES: Pelo não cumprimento de suas obrigações contratuais, execução insatisfatória dos serviços, omissão ou outras faltas mencionadas no item 8 do Convite nº ........ e em seu Anexo nº 03, serão aplicadas à CONTRATADA multas e demais penalidades previstas nos respectivos dispositivos, observadas as condições neles indicadas.

12. ÓRGÃOS FISCALIZADORES: Coordenação de Administração de Edifícios, localizada no térreo do Edifício Anexo IV, Coordenação de Equipamentos e a Secretaria de Comunicação Social, quando se tratar de eventos por ela solicitados.

13. FORO: Justiça Federal, Brasília-DF.

    Encaminhamos a V. Sa. a presente Carta-Contrato que, assinada pelas partes, formalizará o acordo celebrado, com observância das condições contidas na proposta dessa Empresa, datada de ___/___/___, conferindo-lhe força contratual no período de vigência acima referido.

Pela CONTRATANTE:



Pela CONTRATADA:

Eugênio de Borba Amaro


(nome)

Diretor do DEMAP



(cargo)








(CPF) 

1

